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AVISO DE DISPENSA Nº   05 /2024 

(Processo Administrativo nº04 /2024) 

 

Torna-se público que o Consórcio Intermunicipal para Assistência da Criança e do Adolescente - 

CIACA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.201.252/0001-03, sediado na Rua José Edmar do Amaral, 2010 – 

Bairro Barrinha Viçosa/MG, CEP 36.574-420, realizará Dispensa, com critério de escolha menor preço 

por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislações aplicáveis. 

 

Data limite para envio da proposta comercial:  09 de abril de 2024.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresas para fornecimento de pães com entrega diária para atender as demandas do Consórcio 

Intermunicipal de Apoio à Criança e ao Adolescente (CIACA), por dispensa de licitação, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa e seus anexos. 

1.2. A aquisição ocorrerá conforme tabela abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID QTD V. UNIT 

MÉDIO 

V. TOTAL 

MÉDIO 

1  
Pão francês de 

aproximadamente 50 

gramas a unidade 

KG 550 R$ 10,86 R$ 5.973,00 

2  
Pão doce liso de 

aproximadamente 50 

gramas a unidade  

KG 137 R$ 11,66 R$ 1.597,42 

 

1.3. O critério de escolha adotado será o menor preço por item observado às exigências contidas neste 

Aviso de Dispensa e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante envio de proposta comercial por e-mail por 

meio do endereço casadeacolhimento2009@hotmail.com. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
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a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2.  aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item. 

3.2. Os fornecedores interessados, após a divulgação do Aviso de Dispensa, encaminharão suas 

propostas com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos como limite para envio das propostas, através do e-mail 

casadeacolhimento2009@hotmail.com. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

file:///C:/Users/glauc/AppData/Local/Temp/MicrosoftEdgeDownloads/3fc3f9ab-8146-41b4-b498-3aa0ca92dab0/casadeacolhimento2009@hotmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
file:///C:/Users/Usuario/Downloads/secretaria@pedradoanta.cam.mg.gov.br
file:///C:/Users/Usuario/Downloads/secretaria@pedradoanta.cam.mg.gov.br


 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA ASSISTÊNCIA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

CIACA 
. 

Rua José Edmar Amaral, 2010 – Bairro Barrinha Viçosa/MG, CEP 36.574-420, Tel. (31)3891-9622 casadeacolhimento2009@hotmail.com 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta comercial, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada à proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-

la; 

4. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

4.1. Após o fim do prazo estabelecido para entrega das propostas comerciais será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar em relação à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

4.2.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado nos autos do processo. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da documentação referente a habilitação 

prevista neste Aviso de Dispensa e, se necessário, de documentos complementares. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
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4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

4.8. Toda a negociação referente à contratação será realizada via e-mail e anexada aos autos do 

processo. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.1.1. Para Empresa Individual: Registro Comercial; Certificado do MEI para Microempreendedor 

Individual; 

5.1.2. Para Sociedade Comercial (Sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, estatuto ou 

Contrato social em vigor e alterações subsequentes ou Contrato consolidados, devidamente registrados; 

5.1.3. Para Sociedade Civil (Sociedade Simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações 

subsequentes ou Contrato consolidado, devidamente registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

5.1.4. Documento de identidade e/ou CNH e CPF dos proprietários e dos sócios administradores se for 

o caso, da pessoa jurídica proponente.  

 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL 

5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda 

ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido em até 30 dias da data de abertura da 

licitação; 

5.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
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5.2.3.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

5.2.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

5.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

5.3. HABILITAÇÃO TRABALHISTA 

5.3.1. Prova de regularidade de Débitos trabalhistas (CDT); 

5.3.2. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição, conforme anexo III; 

5.4. HABILITAÇÃO TRABALHISTA 

5.4.1. Alvará Sanitário emitido pelo Órgão Municipal competente ou documento equivalente emitido 

por Órgão Federal ou Estadual que comprove sua atividade comercial ou quando dispensado no 

Município de origem da empresa licitante, deverá ser apresentada declaração, legislação municipal ou 

outro documento que comprove a dispensa do alvará sanitário. 

 

6. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E FORNECIMENTO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, será firmado Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Dispensa. 

6.2.1. A assinatura do contrato será preferencialmente digital no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

e as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa e seus 

anexos; 

6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura 

do contrato ou do instrumento equivalente. 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
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fornecedor durante a vigência do contrato. 

6.6. A contratada deverá assinar o contrato em ate 10 (dez) dias após solicitação. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Dispensa, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 

a 8.1.7 deste Aviso de Dispensa, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
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7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O Aviso de Dispensa será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista na Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
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8.2.1.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 poderão ser utilizadas se não houver proposta dentro 

dos valores estimados ou ausência de fornecedores interessados (procedimento deserto ou frustrado). 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Dispensa, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração. 

8.5. As datas e horários estabelecidos na divulgação deste Aviso observarão o horário de Brasília/DF. 

8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado nos autos e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, da economicidade e a finalidade e a segurança da contratação. 

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.10. Integram este Aviso de Dispensa, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.10.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

8.10.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

8.10.3. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

8.10.4. ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO. 

Viçosa/MG, 01 de abril de 2024. 

 

Presidente do CIACA  

Nivaldo Rita 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

1.1. O presente Termo está sendo elaborado em observância ao estabelecido no artigo 18, inciso II 

do da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2.021 e tem a finalidade de instituir procedimento 

licitatório para a para contratação de empresas para fornecimento de pães com entrega diária para 

atender as demandas do Consórcio Intermunicipal de Apoio à Criança e ao Adolescente (CIACA), 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID QTD V. UNIT 

MÉDIO 

V. TOTAL 

MÉDIO 

1 

Pão francês de 

aproximadamente 50 

gramas a unidade 

KG 550 R$ 10,86 R$ 5.973,00 

2 

Pão doce liso de 

aproximadamente 50 

gramas a unidade  

KG 137 R$ 11,66 R$ 1.597,42 

 

1.2. O prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei nº 

14.133/2021. 

1.3. O critério de julgamento adotado deve ser o de menor preço por item. 

2. DAS FUNDAMENTAÇÕES  

2.1. A NLLC prevê em seu Art. 75, a possibilidade em contratar obras e serviços de engenharia ou 

de serviços de manutenção de veículos automotores, e bens e serviços comuns cujo teto da estimativa 

da contratação não exceda o montante limite previsto incisos I e II respectivamente. 

2.2. Levando em consideração que o valor estimado da contratação é inferior ao limite constitucional, 

a adoção de dispensa eletrônica se mostra o instrumento adequado ao objeto. 

 

2.3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.3.1. O Consórcio Intermunicipal de Apoio à Criança e ao Adolescente (CIACA) é responsável por 

garantir o bem-estar e a nutrição adequada das crianças e adolescentes abrigados sob sua tutela. Nesse 

sentido, a decisão de contratar uma empresa para o fornecimento diário de pães se baseia em uma série 

de considerações fundamentadas: 

 

2.3.2. A inclusão de pães na dieta alimentar das crianças e adolescentes abrigados é uma maneira eficaz 

de garantir o suprimento adequado de nutrientes essenciais, como carboidratos, fibras e algumas 

vitaminas do complexo B. Os pães, quando feitos com ingredientes adequados e seguindo padrões de 

qualidade, podem contribuir significativamente para uma alimentação equilibrada e saudável. 
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2.3.3. Além disso, o setor responsável pela alimentação dos abrigados conta com o suporte de 

nutricionistas especializados, cuja função é avaliar e garantir a qualidade nutricional dos alimentos 

oferecidos. Portanto, é possível afirmar que os produtos ofertados serão avaliados de forma precisa, 

preservando a qualidade dos mesmos e consequente bem estar das crianças e adolescentes assistidas.  

 

2.3.4. De mais a mais, ao contratar uma empresa especializada no fornecimento de pães, o CIACA 

pode garantir uma maior padronização e qualidade dos produtos oferecidos. Pois, essas empresas 

possuem processos de produção bem definidos, seguindo normas sanitárias e de segurança alimentar, o 

que contribui para a oferta de alimentos seguros e de qualidade consistente. 

 

2.3.5. Ademais, ao terceirizar o fornecimento de pães  o CIACA pode concentrar seus recursos e 

esforços em suas principais atividades e missão institucional, que é o cuidado e apoio às crianças e 

adolescentes abrigados. Ao delegar a responsabilidade pelo fornecimento de pães a uma empresa 

especializada, a instituição pode direcionar sua atenção para outras áreas igualmente importantes, como 

educação, saúde e assistência social. 

 

2.3.6. Sendo assim, conforme aspectos apresentados a decisão de contratar uma empresa para fornecer 

pães diariamente ao CIACA é embasada no compromisso de garantir a nutrição adequada e o bem-estar 

das crianças e adolescentes sob sua responsabilidade, respeitando padrões nutricionais e oferecendo 

alimentos de qualidade consistente. 

2.3.7. DA DISPENSA DO ETP E MATRIZ DE RISCOS 

2.3.8. A Lei 14.133/2021 trouxe importantes atualizações para a legislação que rege os processos de 

contratação pública, e o artigo 72, inciso I, oferece uma perspectiva flexível ao permitir a dispensa do 

Estudo Técnico Preliminar e da Matriz de Riscos em determinadas situações, desde que sejam 

apresentadas as razões que fundamentam essa decisão. 

2.3.9. A dispensa desses documentos pode trazer diversos benefícios, especialmente no que diz respeito 

à economia de recursos e tempo. A elaboração de um Estudo Técnico Preliminar e de uma Matriz de 

Riscos demanda recursos consideráveis, incluindo tempo e esforço da equipe responsável. Portanto, a 

dispensa desses documentos contribui significativamente para a otimização de recursos, possibilitando 

uma contratação mais eficiente e ágil. 

2.3.10. É importante ressaltar que a dispensa do Estudo Técnico Preliminar e da Matriz de Riscos é uma 

decisão alinhada com as disposições legais, garantindo a legalidade do processo de dispensa de licitação. 

Ao mesmo tempo, a medida proporciona uma abordagem proporcional às características do serviço em 

foco, evitando procedimentos desnecessários e assegurando que o processo licitatório seja condizente 

com a realidade da contratação pública. 

2.3.11. Assim, a dispensa fundamentada na faculdade de apresentação desses documentos de acordo 
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com o artigo 72, inciso I, da Lei 14.133/2021 é uma medida que promove a eficiência e a agilidade nos 

processos de contratação pública, sem comprometer a transparência e a legalidade que devem permear 

os procedimentos licitatórios. 

 

3. DO ENQUADRAMENTO NA NATUREZA DE BENS / SERVIÇOS COMUNS. 

3.1. Considerando as características dos bens/serviços a serem adquiridos, o objeto desta aquisição 

pode ser caracterizado como bem comum, possuindo, desse modo, padrões de desempenho e 

características gerais e específicas, usualmente e amplamente usuais e encontradas no mercado correlato, 

nos termos do Art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, e Art. 20 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. DO CRITÉRIO DE ESCOLHA E CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

4.1. Este processo será divulgado no site oficial do Consórcio Intermunicipal para Assistência da 

Criança e do Adolescente – CIACA e no portal Nacional de Contratações Publicas PNCP, onde os 

fornecedores terão acesso ao mesmo e seus anexos na íntegra. 

4.2. As propostas deverão ser enviadas endereçadas ao e-mail 

casadeacolhimento2009@hotmail.com. 

4.3. Poderão habilitar-se as pessoas jurídicas, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto 

desta aquisição, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos. 

4.4. Após o fim do prazo para entrega de propostas, estabelecido no Aviso de Dispensa, os 

fornecedores que apresentarem os menores valores serão convocados a apresentar a documentação de 

habilitação, conforme especificado abaixo: 

 

4.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Para Empresa Individual: Registro Comercial; Certificado do MEI para Microempreendedor 

Individual; 

b) Para Sociedade Comercial (Sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, estatuto ou Contrato 

social em vigor e alterações subsequentes ou Contrato consolidados, devidamente registrados; 

c) Para Sociedade Civil (Sociedade Simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações subsequentes ou 

Contrato consolidado, devidamente registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício; 

d) Documento de identidade e/ou CNH e CPF dos proprietários e dos sócios administradores se for o 

caso, da pessoa jurídica proponente.  

 

3.4.2. HABILITAÇÃO FISCAL 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda ou 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido em até 30 dias da data de abertura da 

licitação; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 

c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

 

3.4.3. HABILITAÇÃO TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade de Débitos trabalhistas (CDT); 

b) Apresentar declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, conforme anexo III; 

3.4.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA  

a) Alvará Sanitário emitido pelo Órgão Municipal competente ou documento equivalente emitido por 

Órgão Federal ou Estadual que comprove sua atividade comercial ou quando dispensado no Município 

de origem da empresa licitante, deverá ser apresentada declaração, legislação municipal ou outro 

documento que comprove a dispensa do alvará sanitário. 

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer na sede da contratante, de segunda feira a sábado às 07 

(sete) horas da manha com a quantidade estabelecida pelos responsáveis, conforme descrito na tabela do 

subitem 1.2 deste Termo de Referência.  

5.2. Serão recusados os produtos que não atendam às exigências da Contratante podendo a mesma 

requerer da CONTRATADA a reparação dos mesmos no prazo de 01 (uma) hora após o recebimento. 

5.3. Todas as despesas, inclusive impostos e taxas, deverão estar inclusas no preço. 

 

6. CONTROLE DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Nos termos do art. 117 da lei federal 14.133 de 01 de abril de 2021, fica nomeada, como Fiscal 

e Gestora do contrato a servidora Fernanda Karina da Silva. 

5.1.1. As atribuições de fiscalização e gestão são as seguintes: 

5.1.2. Esclarecer prontamente as dúvidas surgidas na execução do objeto contratado;  

5.1.3. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações 

e comunicações necessárias ao contratado para perfeita execução dos serviços;  

5.1.4. encaminhar os apontamentos, realizados em registro próprio, ao gestor de contratos para que o 

mesmo tome as providências cabíveis;  
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5.1.5. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar 

a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;  

5.1.6. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 

suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;  

5.1.7. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  

5.1.8. proceder as avaliações dos produtos fornecidos pela contratada;  

5.1.9. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

5.1.10. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho;  

5.1.11. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 

inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços;  

5.1.12. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 

reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 

serviços ou das obras;  

5.1.13. verificar a correta aplicação dos materiais;  

5.1.14. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 

controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

5.1.15. realizar, na forma do art. 140 da Lei 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, quando 

for o caso;  

5.1.16. Dar início, quando for o caso, do procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidade;  

5.1.17. Dar parecer técnico, quando compatível, nos pedidos de alterações contratuais; I - controlar a 

vigência do contrato e comunicar os responsáveis pela abertura da licitação, com antecedência mínima 

de 90 (noventa) dias do término, para que tomem providências objetivando eventual prorrogação do 

prazo ou abertura de novo processo licitatório;  

5.1.18. analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato e proceder os devidos 

encaminhamentos aos setores competentes, nos termos deste Decreto;  

5.1.19. analisar os pedidos de aditivo contratual, após comunicado pelo fiscal do contrato e proceder os 

devidos encaminhamentos;  

5.1.20. decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  

5.1.21. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 

a sua competência;  

5.1.22. acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado;  

5.1.23. analisar a documentação que antecede o pagamento;  
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5.1.24. acompanhar o prazo para concessão de reajuste de preços, nos termos da data-base fixada no 

instrumento convocatório e tomar as providências necessárias para que o mesmo seja formalizado 

mediante termo de apostilamento, quando não coincidir com outro aditivo;  

5.1.25. outras atividades compatíveis com a função. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente a conformidade dos produtos fornecidos com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.3. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no aviso, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

7.3.1. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal; 

7.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, os 

problemas apresentados pelo sistema contratado; 

7.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 

da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3.6. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das 
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disposições legais que regem a execução do objeto do presente Termo serão de inteira responsabilidade 

da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e 

serviços auxiliares; 

7.3.7. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 

7.3.8. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 

legislações pertinentes. Auxiliar na elaboração de editais, estudos técnicos preliminares, termos de 

referencia e demais procedimentos internos inerentes às licitações. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso I do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal. 

8.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

8.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

8.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante. 

8.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
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consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

8.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

8.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

8.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

8.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

8.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotação orçamentária 
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constante do orçamento vigente sob as seguintes rubricas: _____________________________ 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será permitida a subcontratação do objeto. 

11. DO BENEFÍCIO E TRATAMENTO DIFERENCIADO AS ME/EPP. 

11.1. Em cumprimento a Lei Complementar 123/2006, o objeto desta contratação é destinado 

exclusivamente e a microempresas e empresas de pequeno porte, conforme tratamento diferenciado 

disposto na referida lei. 

12. DA VINCULAÇÃO AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

12.1. Por se tratar de contratação direta e com valor de baixo vulto e complexidade, nos termos do Art. 

8º, inciso primeiro da Instrução Normativa nº 040/2020 e Art. 14, inciso I INSTRUÇÃO NORMATIVA 

SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022, fica dispensada a indicação do ETP para referida 

contratação.  

13. DO PARCELAMENTO OU DA NÃO SOLUÇÃO. 

13.1. Entendemos que os itens objeto do processo de compra são correlatos e de padrão usual de 

mercado, podendo ser geridos e executados por uma ou várias empresas, sem prejuízo ao ganho de 

escala, qualidade e eficiência na aquisição. Nos termos das Sumula nº 247 do TCU, o objeto será julgado 

e adjudicado por item. 

14. DO VALOR ESTIMADO E MÁXIMO ACEITÁVEL. 

14.1. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente 

no aviso de contratação direta, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno, conforme preceitua o Art. 24 da Lei nº 

14.133/2021. 

14.2. Na hipótese de o valor ser declarado sigiloso, a estimativa preliminar do valor da contratação 

será apresentada em processo administrativo relacionado a este e de acesso restrito até a conclusão da 

etapa de julgamento das propostas, objetivando que os licitantes apresentem propostas formuladas com 

base em seus custos efetivos e não guiados pelo orçamento elaborado pela Administração. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato; 

15.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

15.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens acima. 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 

a 8.1.7 deste Aviso de Dispensa, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

15.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

 

Nivaldo Rita 

Presidente do CIACA  
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Processo administrativo nº: 04/2024 

Dispensa:         /24 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO ITEM 

Data limite para envio de propostas: 09 de abril de 2024 

Local:  

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE/FAX/E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS (OPCIONAL):  

 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO: 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID QTD V. UNIT 

 

V. TOTAL 

 

1 

Pão francês de 

aproximadamente 50 

gramas a unidade 

KG 550 R$  R$ 

2 

Pão doce liso de 

aproximadamente 50 

gramas a unidade  

KG 137 R$  R$ 

 

 

Declaramos para os devidos fins e sob as penas da lei que: 

1. Estão incluídas, nos preços cotados, todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o 

cumprimento do objeto deste Processo. 

2. Será cumprido o fornecimento de acordo com a especificação da proposta e com o Aviso de 

Dispensa, a partir da assinatura do contrato. 

3. Esta proposta tem validade de 60 dias. 

____________________, _____ de _____________ de 2024. 

(Cidade e data) 

 

____________________________________________ 

(Representante legal) 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES DE DEZOITO ANOS  

(Art. 7º, XXXIII da CF) 

  

 DISPENSA        /2024 – Processo nº 04/2024 

 

 A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 

__________________________________, portador da Cédula de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº ______________, DECLARA, em cumprimento ao 

disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.     

 

 

 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ).     

____________________________, ____ de _______________ de 2024     

__________________________________________ Assinatura, qualificação e carimbo do 

representante legal. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO   Nº _/2024 QUE 

FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL PARA 

ASSISTÊNCIA DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CIACA E A 

EMPRESA . 

 

Pelo presente instrumento que entre si fazem de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 

ASSISTÊNCIA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CIACA, com sede à Rua José Edmar do 

Amaral, nº 2010, Barrinha, Viçosa/MG, Inscrito no CNPJ sob Nº 11.201.252/0001-03, representado pelo 

Presidente da Consórcio Intermunicipal para Assistência da Criança e do Adolescente - CIACA, Sr. 

Nivaldo Rita brasileiro, neste          ato          denominado          CONTRATANTE,          e          de          

outro          a          empresa      , com sede   ,     inscrita     no     CNPJ     sob     Nº 

 ,      representada     pelo     Sr.____  , denominada neste ato CONTRATADA, tendo em vista 

o que consta no Processo nº 04/2024 e em observância às disposições da Lei 14.133, de 1° de abril de 

2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da Dispensa nº         /2024, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas: 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contratação de empresas para fornecimento de pães com entrega diária 

para atender as demandas do Consórcio Intermunicipal de Apoio à Criança e ao Adolescente 

(CIACA), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2. Este Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa e Anexos, identificados no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2.1. Descrição detalhada dos itens: 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA– VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei nº 

14.133/2021. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
MARCA/

MODELO 
V. UNIT V.TOTAL 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente Contrato é de R$ (_______________________ ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessário são cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas de correntes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento Consórcio Intermunicipal para Assistência da Criança e do Adolescente - CIACA, 

sendo: ________________________________ 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente, indicados pelo contratado.  

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso I do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal. 

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante. 

5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

file:///C:/Users/glauc/AppData/Local/Temp/MicrosoftEdgeDownloads/3fc3f9ab-8146-41b4-b498-3aa0ca92dab0/casadeacolhimento2009@hotmail.com


 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA ASSISTÊNCIA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

CIACA 
. 

Rua José Edmar Amaral, 2010 – Bairro Barrinha Viçosa/MG, CEP 36.574-420, Tel. (31)3891-9622 casadeacolhimento2009@hotmail.com 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

6.1. A Contratante e a Contratada têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em 

consonância com o disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante 

os seguintes critérios: 

6.1.1. Reajuste de Preços: 

6.1.1.1. (Os valores poderão sofrer alterações, na forma do Art. 124, Inciso II, Alínea d) da Lei nº 

14.133/2021. 

6.1.1.2. Toda alteração de preço deverá possuir elementos que a sustente e comprove a elevação dos 

custos, levando em consideração ainda a compatibilização desta, com os valores praticados no mercado. 

6.1.1.3. Quando realizado, as alterações serão registradas por Termo Aditivo. 

6.1.1.4. Havendo prorrogação e em período não inferior a 12 (doze) meses, do referido contrato, a 

contratada fará jus ao reajuste, corrigindo os valores pelo índice IPCA – Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada em até 24h (vinte e quatro horas), após a emissão 

da ordem de fornecimento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será feita pela Representante designada, na forma no Termo 

de Referência, anexo do Aviso de Dispensa. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta da clausula 10.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações das cláusulas 10.1.1 a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das cláusulas 10.1.2 

a 10.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das cláusulas 10.1.8 a 10.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
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reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX do art. 

137 da Lei nº 14.133 de 2021, e comas consequências indicadas no art. 155 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo ao Edital; 

11.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração, nos termos do art.138, inciso II, da Lei nº 14.133 

de 2021. 

11.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial, nos termos do art.138, inciso III, da Lei nº 14.133 de 2021. 

11.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas hipóteses previstas no § 2º do art. 137 da Lei 

14.133 de 2021. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa por inexecução total ou parcial do contrato. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. O presente instrumento poderá ser anulado ou revogado por ato unilateral da CONTRATANTE, 

devidamente justificado, quando o interesse púbico assim o exigir, sem que caiba direito à indenização, 

ou na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na Lei 14.133/21, sem prejuízo das penalidades 

legais aplicáveis. 

13.4. O sigilo se aplicado, possuirá validade até o término da fase de recebimento de propostas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS NORMAS LEGAIS 

14.1. O presente contrato rege-se com base na Lei Federal Nº 14.133/2021; 

14.2. Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos, as 

normas da Lei Federal Nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e do Código Civil Brasileiro 

(Lei 10.406/2002). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Viçosa/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Contrato, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Viçosa-MG, ....... de ........................ de 2024. 

 

 

__________________________________ 
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Nivaldo Rita  

Presidente do CIACA 

 

 

__________________________________ 

Representante Legal da Contratada 
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